TERMO DE ACORDO 

Considerando a decisão no Processo Administrativo Especial nº. 125.827 de 19 de março de 2021, aberto por meio da Portaria nº. 23.605 de 25 de março de 2021 fica acordado com a empresa MANUPA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI, CNPJ nº. 03.093.776/0001-91 que será feita a entrega do veículo nos seguintes termos:
- Valor acordado: R$ 176.758,00 (cento e setenta e seis mil, setecentos e cinquenta e oito reais);
- Data de entrega do veículo: ___/____/____;
- Local de entrega: Prefeitura Municipal de Espumoso, sendo que o frete será por conta da contratada.
A dotação orçamentária e demais disposições previstas no edital e anexos do Pregão Eletrônico nº. 004/2020, e do contrato de nº. 204/2020 seguem mantidas em sua integralidade.
[bookmark: _GoBack]Em caso de descumprimento do presente acordo, fica determinado o prosseguimento do Processo Administrativo Especial, com as aplicações das penalidades legais pertinentes e previstas na portaria de instauração do mesmo.
Espumoso, 30 de abril de 2021.

DOUGLAS FONTANA
Prefeito
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